




PROJETO DE LEI Nº  2982/2009
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o período de 2010/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o quadriênio 2010/2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos anexos desta Lei, observada a seguinte estruturação:



I – Anexo I – Resumo dos Programas por Macroobjetivo;



II – Anexo II – Ações por Programas de Apoio Administrativo e Finalísticos; 


III – Anexo III – Resumo das Ações por Função e Subfunção.



Art. 2º As prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício de 2010, ficam estabelecidas na forma do Anexo IV desta Lei.


Art. 3º O Plano Plurianual 2010/2013 organiza a atuação governamental em Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano.



Art. 4º Os programas e suas codificações e as ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem.



Art. 5º Os valores financeiros, metas físicas e períodos de execução estabelecidos para as ações orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites ou obrigações a programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais.



Art. 6º A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual, observado o disposto neste artigo e no artigo 7º desta Lei.



§ 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando necessários, serão encaminhados à Câmara Municipal até o dia 31 de agosto dos exercícios de 2010, 2011 e 2012.


§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na hipótese de:



I – inclusão de programa:



a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar, sobre a demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto ou uma oportunidade identificada;



b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto;


c) definição das ações que serão desenvolvidas no Programa.



II – alteração ou exclusão de programa:



a) exposição das razões que motivaram a proposta.


§ 3º Considera-se alteração de programa:


I – modificação da denominação, do objetivo, do público-alvo ou dos indicadores e índices do programa;



II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias;



III – alteração do título, do produto, do tipo, das metas e da unidade de medida das ações orçamentárias.



§ 4º As alterações previstas no inciso III do § 3º poderão ocorrer por intermédio das leis de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias ou de seus créditos adicionais, desde que não modifiquem a finalidade da ação.


§ 5º A inclusão de ações orçamentárias de caráter plurianual não previstas na lei orçamentária anual, poderá ocorrer por intermédio de lei de créditos especiais desde que apresente, em anexo específico, as informações referentes às projeções plurianuais e aos atributos constantes do Plano.



Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado a:



I – alterar o órgão responsável por programas e ações;



II – alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices;



III – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas;



IV – adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual.



Art. 8º O Plano Plurianual e seus programas serão anualmente avaliados.



Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até o dia 31 de maio de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste plano.



Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2009.
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MENSAGEM Nº 040,  DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,



Tenho a honra de submeter à apreciação dos Senhores Edis, o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período 2010-2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal.



Sendo um instrumento de planejamento de médio prazo das ações do governo, foi estruturado em programas que atendam às demandas da sociedade para os próximos quatro anos.



Tendo em vista as limitações dos recursos disponíveis, procurou-se, a partir de levantamentos da situação atual da cidade e suas potencialidades e de sugestões apresentadas pela comunidade, priorizar ações de maior interesse da sociedade patense e de seu desenvolvimento.



Definiu-se, portanto, os seguintes macroobjetivos que nortearão as ações do Governo Municipal para o período 2010-2013:



. legislar e fiscalizar a Administração Pública;



. gerir e modernizar a Administração Pública Municipal através da ética, transparência, eficiência e com a participação popular;



. reduzir as desigualdades sociais através da assistência às pessoas necessitadas, contribuindo para suas melhorias de vidas;



. propiciar ações de lazer, desportivas, culturais e turísticas, incentivando a integração e desenvolvimento das pessoas; 



. promover o acesso universal à educação e ampliar o nível e qualidade da escolarização da população;


. promover o acesso da população própria e referenciada aos serviços de saúde, assegurando a atenção de forma equânime, integral, resolutiva, hierarquizada e humanizada;


. promover serviços urbanos, melhorar as condições de habitabilidade, acessibilidade e mobilidade para garantir a qualidade de vida do cidadão;



. promover o desenvolvimento econômico do Município de forma integrada com a preservação ambiental.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, colocando todas as nossas Secretarias à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.
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